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R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 39, de 13 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de janeiro de 2023, retifica-se o que se segue:

Onde se lê: "da Gerência de Prospecção e Venda, vinculada à Superintendência
de Relacionamento com o Cliente da Diretoria de Mercado e Inovação".

Leia-se: "na Gerência de Prospecção e Venda, vinculada à Superintendência de
Relacionamento com o Cliente da Diretoria de Mercado e Inovação, ficando exonerado do
cargo que atualmente ocupa".

Ministério do Turismo

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 191, DE 15 DE MARÇO DE 2023

A MINISTRA DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, bem
como no Decreto nº 11.416, de 16 de fevereiro de 2023, resolve:

DESIGNAR CAROLINA FAVERO DE SOUZA para exercer a função comissionada
executiva de Coordenadora, código FCE 1.10, de Sustentabilidade e de Ações Climáticas no
Turismo, da Coordenação-Geral de Sustentabilidade e Ações Climáticas no Turismo, do
Departamento de Qualidade, Sustentabilidade e Ações Climáticas no Turismo, da Secretaria
Nacional de Planejamento, Sustentabilidade e Competitividade no Turismo deste
Ministério, ficando dispensada da função que atualmente ocupa.

DANIELA CARNEIRO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 192, DE 15 DE MARÇO DE 2023

A MINISTRA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 11.416,
de 16 de fevereiro de 2023, e no inciso II do §1º do art. 3º da Portaria MTur nº 60, de 30
de dezembro de 2022, resolve:

Art. 1º Designar CLÁUDIA REJANE SÁ CÉSAR, matrícula SIAPE nº 1923371, para
exercer o encargo de substituta eventual do cargo de Chefe, código CCE 1.05, de Serviço
de Apoio Administrativo do DIETUR, do Departamento de Infraestrutura Turística, da
Secretaria Nacional de Infraestrutura, Crédito e Investimentos no Turismo deste Ministério,
nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DANIELA CARNEIRO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 193, DE 15 DE MARÇO DE 2023

A MINISTRA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 11.416,
de 16 de fevereiro de 2023, e no inciso II do §1º do art. 3º da Portaria MTur nº 60, de 30
de dezembro de 2022, resolve:

Art. 1º Designar ÉRICA TIODOSIO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1904853,
para exercer o encargo de substituta eventual do cargo de Coordenadora, código CCE 1.10,
de Facilitação de Crédito e Microcrédito, da Coordenação-Geral de Apoio ao Crédito, do
Departamento de Investimentos, Créditos, Parcerias e Concessões no Turismo, da
Secretaria Nacional de Infraestrutura, Crédito e Investimento no Turismo deste Ministério,
nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DANIELA CARNEIRO

DESPACHO DE 15 DE MARÇO DE 2023

A MINISTRA DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, resolve
autorizar o afastamento do país da servidora BÁRBARA BLAUDT RANGEL, Coordenadora-
Geral de Planejamento, Inteligência e Inovação no Turismo substituta, para participar e
palestrar na capacitação para gestores púbicos: "Hacia la transformación de destinos
turísticos inteligentes en Argentina y América Latina", em Chascomús, Província de Buenos
Aires, República Argentina, e da reunião da Comissão Plenária da Rede Iberoamericana da
Destinos Turísticos Inteligentes, em Buenos Aires, República Argentina, com ônus, no
período de 09 a 15 de abril de 2023, inclusive trânsito.

DANIELA CARNEIRO

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria de Pessoal MTur nº 183, de 10 de março de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, seção 2, página 73, onde se lê "...matrícula
SIAPE nº 2164741..." leia-se "... matrícula SIAPE nº 2186656..."

Na Portaria de Pessoal MTur nº 184, de 10 de março de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, seção 2, página 73, onde se lê "...matrícula
SIAPE nº 2186656..." leia-se "... matrícula SIAPE nº 3666936..."

Na Portaria de Pessoal MTur nº 185, de 10 de março de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, seção 2, página 73, onde se lê "...matrícula
SIAPE nº 3666936..." leia-se "... matrícula SIAPE nº 8053555..."

Na Portaria de Pessoal MTur nº 187, de 10 de março de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, seção 2, página 73, onde se lê "...matrícula
SIAPE nº 3687265..." leia-se "... matrícula SIAPE nº 1539548..."

Na Portaria de Pessoal MTur nº 188, de 10 de março de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, seção 2, página 73, onde se lê "...matrícula
SIAPE nº 4473943..." leia-se "... matrícula SIAPE nº 1578413..."

Na Portaria de Pessoal MTur nº 189, de 10 de março de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, seção 2, página 73, onde se lê "...matrícula
SIAPE nº 1024268..." leia-se "... matrícula SIAPE nº 1587044..."

Banco Central do Brasil

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 116.816, DE 15 DE MARÇO DE 2023

A Diretora de Administração do Banco Central do Brasil, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 3.644, de 30 de outubro de 2000, o art.
1º, inciso I, da Portaria nº 113.901, de 1º de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes quantitativos de vagas dos cargos das
carreiras do Banco Central do Brasil a serem preenchidas no exercício de 2023, por
interesse da administração, mediante reversão de aposentadoria a pedido:

I - 12 (doze) vagas de cargos de Analista do Banco Central do Brasil;
II - 3 (três) vagas de cargos de Técnico do Banco Central do Brasil; e
III - 2 (duas) vagas de cargos de Procurador do Banco Central do Brasil.
Art. 2º As vagas a que se refere o art. 1º somente poderão ser providas por

servidores que, na data de apresentação do pedido, estejam aposentados há pelo menos
um ano e no máximo há cinco anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA DE ASSIS BARROS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
O R G A N I Z AÇ ÃO

PORTARIA Nº 116.811, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 51, inciso I, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n° 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, resolve:

Conceder aposentadoria a PAULO FERNANDO MACHADO, matrícula nº
8.097.950-5, ocupante do cargo de Analista, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de
Pessoal do Banco Central do Brasil, com fundamento no art. 20, §2°, inc. I, e §3°, inc. I, da
Emenda Constitucional n°103, de 12 de novembro de 2019, tendo em vista o que consta
do Processo 226027.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PORTARIA Nº 116.810, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO BANCO
CENTRAL DO BRASIL (DEINF), no uso da competência que lhe confere o art. 23, inciso IV,
do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor RODRIGO OLIVEIRA ALVARENGA, matrícula
8.712.658-3, para a função comissionada de Coordenador, sigla FDO-1, no
D E I N F/ D I S O G / S U S O G - 2 .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HAROLDO JAYME MARTINS FROES CRUZ

ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA E SUPERVISÃO

ES P EC I A L I Z A DA
PORTARIA Nº 116.807, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O Chefe do Departamento de Gestão Estratégica e Supervisão Especializada do
Banco Central do Brasil, no uso da competência que lhe confere o art. 23, inciso IV, alínea
"a", do Regimento Interno do Banco Central, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica designado o servidor RODRIGO LEITAO PUNARO BARATTA, matrícula
nº 8.711.004-0, para exercer a função comissionada de Assessor Pleno, sigla FCA-4, no
Degef/Gepla/Digem/Cogem-03, ficando dispensado da função comissionada que
atualmente exerce a partir do exercício da nova função.

Art. 2º Fica designado o servidor RODRIGO PEREIRA BRAZ, matrícula nº
8.712.694-X, para exercer a função comissionada de Coordenador, sigla FDO-1, no
Degef/Gepla/Digem/Cogem-03, ficando dispensado da função comissionada que
atualmente exerce a partir do exercício da nova função.

Art. 3º Fica designado o servidor FABIO CLARO COIMBRA, matrícula nº
3.159.485-9, para exercer a função comissionada de Assessor Pleno, sigla FCA-4, no
Degef/Geris, ficando dispensado da função comissionada que atualmente exerce a partir
do exercício da nova função.

Art. 4º Fica designado o servidor REINALDO HIDEKI NAKAI, matrícula nº
8.517.436-X, para exercer a função comissionada de Coordenador, sigla FDO-1, no
Degef/Geris/Diris/Coesp-04, ficando dispensado da função comissionada que atualmente
exerce a partir do exercício da nova função..

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADALBERTO FELINTO DA CRUZ JUNIOR

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.180, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,

Autoriza o afastamento do país do servidor OTÁVIO MOREIRA DE CASTRO
NEVES, Diretor de Governo Aberto e Transparência da Controladoria-Geral da União, no
período de 28 de março a 1º de abril de 2023, inclusive trânsito, com ônus, para participar
da reunião do Grupo de Trabalho de Governo Aberto da OCDE, que ocorrerá nos dias 30
e 31 de março, em Roma, Itália (Processo n.º 00190.102685/2023-32).

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.194, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,

Autoriza o afastamento do país, da servidora CECÍLIA ALVES CARRICO, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1646161, em exercício na Secretaria
Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, no período de 16 a 20 de
abril de 2023, inclusive trânsito, com ônus, para participar do 40th Working Party on State
Ownership and Privatisation Practices da OCDE, que ocorrerá dias 18 e 19 de abril de 2023,
na cidade de Paris-França (Processo nº 00190.102281/2023-49).

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.177, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo n.º
00190.100824/2018-26, resolve:

DESIGNAR ELEILSON DA CONCEÇÃO SILVA, para substituir o Chefe de Serviço,
código FCE 1.05, da Coordenação de Almoxarifado, Serviços Gerais e Patrimônio da
Coordenação-Geral de Logística, Patrimônio e Engenharia da Diretoria de Gestão
Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, em seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 1.189, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo n.º
00190.100514/2023-79 resolve:
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REVOGAR, a partir de 30 de janeiro de 2023 a Portaria 290, de 25 de janeiro de
2023 publicada no Diário Oficial da União em 27 de janeiro de 2023, que designou ÉRIKA
LEMÂNCIA SANTOS LÔBO, para substituir o Diretor de Gestão Corporativa, código FCE 1.15,
da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA
DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

PORTARIA Nº 855, DE 3 DE MARÇO DE 2023

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Normativa CGU nº 594, de 14
de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. em 22 de fevereiro de 2023, e tendo em vista
o que consta no processo nº 00190.109929/2022-27, resolve:

Art. 1º Reverter a aposentadoria da servidora SANDRA FERNANDES PERES ROSS,
ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, Classe S, Padrão II, matrícula
Siape nº 1500142, para que retorne ao Quadro de Pessoal desta Controladoria-Geral da
União, com fundamentação no Artigo 25 da Lei nº 8.112/1990 c/c inciso II do art. 2º do
Decreto nº 3.644/2000.

Art. 2º Na data de publicação desta Portaria, a servidora entrará em exercício
na Controladoria Regional da União no Estado de São Paulo.

ERIKA LEMANCIA SANTOS LOBO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 690, de 03 de março de 2023, publicada na edição do D.O.U. n°
48, de 10.03.2023, Seção 2, Página 58, onde se lê: "Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação", leia-se: "Esta portaria tem vigência a partir de 09 de março de
2023".

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 622, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, §1°, inciso II, da Medida Provisória n°
1.154, de 1° de janeiro de 2023;o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de
janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.622, de 15 de julho de 2022, publicada no D.O.U. nº 134,
Seção 2, p.70, de 18 de julho de 2022, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 97, de 13 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. nº 44, Seção 2, p. 44,
de 16 de janeiro de 2023, referente ao Processo nº 00190.106033/2022-96.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 623, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, §1°, inciso II, da Medida Provisória n°
1.154, de 1° de janeiro de 2023;o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de
janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 51 da Norma Operacional de Controle
Disciplinar da EBSERH resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.768, de 03 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 148,
Seção 2, p.36, de 04 de agosto de 2020, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 104, de 13 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. nº 11, Seção 2, p. 44,
de 16 de janeiro de 2023, referente ao Processo nº 00190.105940/2020-56.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 624, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, §1°, inciso II, da Medida Provisória nº
1.154, de 1° de janeiro de 2023;o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de
janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.462, de 16 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 178, Seção 2, p.115, de 19 de
setembro de 2022, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 111,
de 17 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. nº 13, Seção 2, p. 35, de 18 de janeiro de
2023, referente ao Processo nº 00190.108486/2022-57.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 626, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, §1°, inciso II, da Medida Provisória nº
1.154, de 1° de janeiro de 2023;o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de
janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela
Portaria nº 733, de 30 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 61, Seção 2, p.54, de 31
de março de 2021, e tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº 106,
de 13 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. nº 11, Seção 2, p. 44, de 16 de janeiro de
2023, referente ao Processo nº 00190.102811/2021-97.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 628, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, §1°, inciso II, da Medida Provisória n°
1.154, de 1° de janeiro de 2023;o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de
janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°

da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.650, de 19 de julho de 2022, publicada no D.O.U. nº 136,
Seção 2, p.54, de 20 de julho de 2022, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 110, de 17 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. nº 13, Seção 2, p. 35,
de 18 de janeiro de 2023, referente ao Processo nº 00190.106152/2022-49.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 184, DE 10 DE MARÇO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 204, § 1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo
em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.004154/2023-
10, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus, dos Procuradores da
República ALEXANDRE COLLARES BARBOSA e DANIEL HOLZMANN COIMBRA, no período de
21 a 30 de abril de 2023, inclusive trânsito, para, na qualidade de representantes do
Ministério Público Federal, participarem do Treinamento Regional sobre Assistência Técnica
Jurídica Fluvial em Tráficos Ilícitos, a realizar-se entre os dias 22 e 29 de abril de 2023, em
Turbo, na Colômbia.

§ 1º Os custos com passagens aéreas, hospedagem, alimentação e traslados
internos ficarão a cargo do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime
(UNODC).

§ 2º Caberá ao Ministério Público Federal o pagamento de meia diária
internacional para cobertura do período de deslocamento.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 186, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, inciso XX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.00.000.004267/2021-53, resolve:

Art. 1º Desonerar parcialmente o Procurador Regional da República WALDIR
ALVES, lotado no 5º ofício Procuradoria Regional da República da 4ª Região, mantida sua
atuação funcional em 50% (cinquenta por cento) dos feitos relativos às atribuições como
Procurador Regional da República na Procuradoria Regional da República da 4ª Região,
bem como a desoneração total das sessões junto ao TRF/4ª Região, em razão de sua
designação na Portaria PGR/MPF nº 1021, de 30 de novembro de 2022, para representar
o Ministério Público Federal no Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 314, DE 13 DE MARÇO DE 2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e
considerando o teor do Processo SEI nº 19.04.5020.0008545/2023-73, resolve:

Declarar vago, a contar de 14/2/2023, o cargo de Técnico do
MPU/Administração, Código TC20100, Classe C, Padrão 10, até então ocupado pela
servidora ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 5204-3, por motivo de
falecimento, com fulcro no art. 33, inciso IX, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

CLAUDIA MARIA RAMOS

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO DE 2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018,
resolve:

Nº 319 - Nomear LAILA DE OLIVEIRA LIMA CRESPO, matrícula 5973-1, sem vínculo com a
Administração Pública, para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico I do Núcleo
de Apoio Operacional da Procuradoria-Geral de Justiça, código CC-01 (52000036) (processo
nº 19.04.4091.0007610/2023-65).

Nº 320 - Nomear RENATA OLLER RANGEL BARBOZA, matrícula 5972-2, sem vínculo com a
Administração Pública, para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico I do Núcleo
de Apoio Operacional da Procuradoria-Geral de Justiça, código CC-01 (52001078) (processo
nº 19.04.3146.0010708/2023-46).

CLAUDIA MARIA RAMOS

PORTARIA Nº 323, DE 15 DE MARÇO DE 2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e
considerando o teor do processo nº 19.04.3465.0012623/2023-10, resolve:

Designar, até 21/03/23, a servidora MICHELLEN DE QUEIROZ AMADO, matrícula
5809-2, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para substituir,
nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe
de Gabinete de Promotoria I da 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da Ceilândia, código CC-01 (72001060).

CLAUDIA MARIA RAMOS

PORTARIA Nº 325, DE 15 DE MARÇO DE 2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, em
razão da alteração de estrutura dada pela Portaria Normativa/PGJ nº 886 de 10/03/2023,
válida a contar de 20/03/2023, e considerando o teor do processo nº
19.04.3402.0012853/2023-80, resolve:
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